
REFERÊNCIA A B C D E F G H I J

NÍVEL

1 1.549,76      1.569,32          1.589,16       1.609,27    1.629,67    1.650,35    1.671,32    1.692,57    1.714,14    1.736,00    

2 1.758,17      1.780,65          1.803,45       1.826,56    1.850,00    1.873,75    1.897,86    1.922,29    1.947,07    1.972,19    

3 1.997,67      2.023,50          2.049,70       2.076,26    2.103,19    2.130,50    2.158,19    2.186,27    2.214,74    2.243,60    

4 2.272,89      2.302,59          2.332,68       2.363,20    2.394,16    2.425,54    2.457,35    2.489,62    2.522,34    2.555,52    

5 2.589,16      2.623,28          2.657,87       2.692,94    2.728,51    2.764,57    2.801,14    2.838,22    2.875,83    2.913,95    

6 2.952,61      2.991,81          3.031,56       3.071,87    3.112,74    3.154,20    3.196,21    3.238,82    3.282,03    3.325,84    

7 3.373,47      3.421,78          3.470,82       3.520,60    3.571,12    3.622,40    3.674,43    3.727,28    3.780,90    3.835,32    

8 3.890,56      3.946,63          4.003,55       4.061,31    4.119,94    4.179,46    4.239,85    4.301,17    4.363,41    4.426,58    

9 4.490,68      4.555,75          4.621,80       4.688,85    4.756,88    4.825,95    4.896,05    4.967,21    5.039,42    5.112,73    

10 5.807,08      5.897,55          5.989,48       6.082,86    6.177,75    6.274,15    6.372,10    6.471,61    6.572,72    6.675,44    

11 6.779,81      6.885,85          6.993,58       7.103,04    7.214,25    7.327,23    7.442,04    7.558,66    7.677,16    7.797,56    

12 7.919,88      8.044,16          8.170,42       8.298,71    8.429,05    8.561,47    8.696,02    8.832,70    8.971,60    9.112,70    

ADVOGADO DE OFÍCIO 24.062,59    (limitado ao subsídio de juiz substituto - diferença é deduzida na folha)

Adic.Repres. Estágio Auxílio transporte

DASI-1 3.373,47      Estagiário Nível Superior 850,00       150,00       Resolução 15/13-GP

DASI-2 4.119,88      Estagiário Nível Médio 550,00       150,00       

DASI-3 5.112,64      Residência Judicial 2.000,00    
 Res. 02/07-

CEJUR 

DASU-1 3.373,47      Auxílio-alimentação 1.160,00    

DASU-2 4.119,88       % Valor

DASU-3 5.112,64      Gratificação de Diligência Oficial de Justiça 30% 1.742,12    

DASU-4 6.779,85      Gratificação de Diligência Oficial da Infância 20% 1.161,42    

DASU-5 9.112,73      

DASU-6 11.963,82    

DASU-7 12.188,92    

DASU-8 12.533,36    

DASU-9 13.541,77    Adic.Repres. Total

DASU-10 15.550,05    2.332,51          17.882,55     

Diretor Geral 
Administrativo

16.919,64    3.383,93          20.303,57     

Diretor Geral 
Adjunto

extinto pela LC 493/2010

F.G.-1 838,36         

F.G.-2 1.089,86      

F.G.-3 1.536,99      

Diretor-Geral e Diretor-Geral-Adjunto: criados pela Lei Complementar 206, de 08 de janeiro de 2001.

Adicional de Representação para DASU-5: Resolução 08/01-GP

DASI-1, DASI-2 e DASI-3: criados/alterados pela LC 239/2002

BOLSISTAS/ESTAGIÁRIOS: Resolução 27/06-GP desvinculou da tabela de vencimentos e fixou valor

ESTAGIÁRIOS: fixação de novo valor, a partir de ago/2009, pelo processo 343949-2009.6; novo valor a partir de março/2013: ver resolução 15/2013-GP

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO: reajuste para R$ 1.000,00 - efeitos a partir de 1º de janeiro/13 - resolução 02/2013-GP

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO: reajuste para R$ 1.160,00 - efeitos a partir de 1º de maio/2015 - resolução 24/2015-GP (exclusivo aos ativos)

SERVIÇOS 
AUXILIARES

TABELA DE VENCIMENTOS DOS SERVIDORES

MAIO/2017
Reajuste de 1,78% - Resolução 06/2017-TJ - efeitos a partir de 1º de maio/2016

GRUPOS 
OCUPACIONAIS

SERVIÇOS 
DIVERSOS

RESIDÊNCIA JUDICIAL: alterado o valor para R$ 1.099,48 - carga horária de 6 horas/aula - a partir de dez/2009 - processo 347108-2009.0; março/2013 - alterado valor 
para R$ 2.000,00 - processos 458171-2012.7 e 476336-2012.0

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO: acresce R$ 140,00, em junho/2016, exclusivamente - resolução 29/2016-GP; julho/2016: acréscimo de R$ 140,00, resolução 32/2016-gp; 
agosto/2016: acréscimo de R$ 140,00, SPA 12024/2016 e Res. 34/2016-GP; setembro/2016: acréscimo de R$ 140,00, SPA 12024/2016 e Res. 40/2016-GP; outubro/2016: 
acréscimo de R$ 140,00, SPA 12024/2016 e Res. 47/2016; março/2017: acréscimo de R$ 150,00, SPA 12024/2016 e Res. 06/2017-GP; abril/2017: acréscimo de R$ 
150,00, Res. 18/2017-GP; maio/2017: acréscimo de R$ 150,00, Res. 23/2017-GP

ATIVIDADES DE 
NÍVEL MÉDIO

ATIVIDADES DE 
NÍVEL 

SUPERIOR

CARGOS EM 
EXTINÇÃO - LC 

493/2010

CARGOS EM 
COMISSÃO

FUNÇÕES 
GRATIFICADAS

Advogado de Ofício da Inf. e da Juventude e da Justiça Militar: fixado o valor pela LC 236/2002; fixado subsídio pela Lei 
13.770/2006; fixado novo valor pela LC 542/2011; processo 568612-2015.1 definiu novo patamar remuneratório com a incidência 
dos índices de reajuste dos servidores no subsídio dos advogados


